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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

PRAZO 15 DIAS

DE  ORDEM  DO EXCELENTÍSSIMO  SENHOR

DESEMBARGADOR  THIAGO  DE  OLIVEIRA  ANDRADE,  Relator  do  IRDR

0000498-74.2024.5.13.0000, na forma da lei, 

FAZ SABER a todos e a quem possa interessar (pessoas, órgãos e entidades)

que  se  processa  neste  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  13ª  Região  o

INCIDENTE  DE  RESOLUÇÃO  DE  DEMANDAS  REPETITIVAS  nº  0000498-

74.2024.5.13.0000, no qual  o  Colegiado admitiu a ação para o  exame da

seguinte questão jurídica: “FIXAÇÃO DE TESE JURÍDICA NO ÂMBITO DESTA

CORTE ACERCA DA PARAMETRIZAÇÃO DO PERCENTUAL DE ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE POR MEIO DE NEGOCIAÇÃO COLETIVA, MORMENTE APÓS

JULGAMENTO DO TEMA DE REPERCUSSÃO GERAL Nº 1.046, FIXADO PELO

STF NO ARE Nº 1.121.633”.

 

FAZ SABER, ainda, que, fica facultado o PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS para os

interessados (pessoas,  órgãos e entidades) manifestarem-se sobre o  tema

objeto da controvérsia, inclusive quanto ao interesse de admissão no feito,

como interveniente (CPC, arts. 983 e 1.038, I e CLT, art. 896-C, §8º, da CLT),

devendo haver demonstração de plano:

A) o “interesse na controvérsia” (CPC, art. 983 e art. 896-C, §8ºda CLT);



B) a “representatividade adequada” (art.138 do CPC); bem como 

C) a “utilidade de sua intervenção”, ou seja “É preciso, em outras palavras,

que demonstrem que têm  novos argumentos para apresentar podendo

contribuir efetivamente (e com utilidade), da discussão e da formação do

precedente”.  

O presente edital permanecerá divulgado, durante 15 dias, no sítio eletrônico

do Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, além de ser afixado em lugar

de costume e publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.  

(assinado eletronicamente) 

ANTONIO EDERALDO SANTANA JÚNIOR

TÉCNICO JUDUCIÁRIO


